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LICITAÇÕES 
 

 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 
CONCORRÊNCIA Nº 2/2019 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

RELATÓRIO DE CLASSIFICAÇÃO 
 

REF: EDITAL DE CONCORRÊNCIA Nº 2/2019 – M.C.A. 

 

A comissão permanente de licitação constituída pelos Senhores: 

Douglas de Mattia, Elói Käfer e Juraci Gallon, comunicam aos 

interessados na execução do objeto da licitação Lote: 01 - Local: 

Centro;  - Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, 32.850,69 m2 e 

Lote: 02 - Local: Centro; Objeto: Recape asfáltico em CBUQ, 

32.328,25 m2. 

 

Que após a análise e conferência das propostas apresentadas, obteve-

se a seguinte classificação: 

 

Lote nº. 01 - Preço Máximo do Lote nº. 1 - R$ 1.217.738,81   

Empresas 

Participantes 

CNPJ Valor 

Proposto  

Classificação 

Pavimentações e 

Terraplenagens 

Schmitt Ltda 

03.030.002/0001-

11 

1.074.269,92 1° 

Construtora 

Caravaggio Ltda 

04.929.130/0001-

64 

1.217.000,00 2° 

 

Lote nº. 02 - Preço Máximo do Lote nº. 1 - R$ 1.167.608,24 

Empresas 

Participantes 

CNPJ Valor 

Proposto  

Classificação 

Pavimentações e 

Terraplenagens 

Schmitt Ltda 

03.030.002/0001-

11 

1.033.727,73 1° 

Construtora 

Caravaggio Ltda 

04.929.130/0001-

64 

1.167.500,00 2° 

 

Comunica, outrossim, que fica aberto o prazo recursal de 5 (cinco) 

dias úteis, em conformidade com a Lei 8.666/93. Compreendendo o 

período recursal até as 17h00min do dia 24 de julho de 2019.  

 

Céu Azul, 17 de julho de 2019. 

 

Comissão de Licitação:  

 

 

Douglas de Mattia    Juraci Gallon    Gabriela Miotto Daroda  
        Presidente         Membro/Secretario               Membro 

 
 
 

ATA RP Nº 59/2019 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 59/2019 – M.C.A.  
 

PREGÃO nº 21/2019 – M.C.A. – FORMA ELETRÔNICA 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.206.473/0001-01, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. GERMANO BONAMIGO, residente 

e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.449.599-1-SSP-PR e do CPF/MF sob nº 211.566.389-
68, doravante denominado Órgão Gerenciador, e as 

empresas, daqui por diante denominados fornecedores:  
Empresa SALVI, LOPES & CIA. LTDA - ME, CNPJ: 

82.478.140/0001-34, com sede na AVENIDA GATURAMO, nº 

100, Bairro CENTRO, Município de ARAPONGAS – PR, 
representado pelo Sr. Luiz Carlos Salvi, CPF: 619.057.639-
72,  Telefone: (43) 3056-2332  -  3252-5229, E-mail: 
salvielopes@gmail.com;  Doravante denominado 
Fornecedor. 

 Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital e mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas, sujeitando-se às normas constantes na Lei nº 
8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.1 – O objeto da presente Ata de Registro de preços é o 
Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de materiais odontológicos para uso nas 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
mailto:salvielopes@gmail.com
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clínicas da secretaria municipal da saúde inclusive 
nos bairros e materiais laboratoriais, para uso no 
laboratório do centro de especialidades do município 
(o registro de preços terá vigência por 12 meses; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, QUANTIDADES, 
VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.1 – Os preços registrados, valores unitários e totais, as 

quantidades estimadas e especificação dos 
produtos/serviços, são os conforme tabela abaixo: 
 

Ite
m 

Quantidad
e  
Estimada 

Unid
. 

Descrição do 
Produto 

Marca R$ 
Unitário 

R$ 
Total 

5 10,00 Uni BR0413379 
Alavanca 
odontológica aço 
inoxidáveltipo 
apical 
características 
adicionais: reta, 
referência 304 
esterelidade 
autoclavavel 

CASSIFLEX  25,6900 256,90 

6 10,00 Uni BR0413379 
Alavanca 
odontológica aço 
inoxidável tipo 
apical 
características 
adicionais: 
esquerda, 
referência 302 
esterelidade 
autoclavavel 

CASSIFLEX  24,4500 244,50 

7 10,00 Uni BR0413379 
Alavanca 
odontológica aço 
inoxidável tipo 
apical 
características 
adicionais: 
direita, 
referência 303 
esterelidade 
autoclavavel 

CASSIFLEX  25,6900 256,90 

21 10,00 Uni Broca 
multilaminada 
esférica para 
baixa rotação – 
contra-ângulo 
número 4 – 
autoclavável em 
blister 
esterilizado 

KAVO  6,1200 61,20 

22 10,00 Uni Broca 
multilaminada 
esférica para 
baixa rotação – 
contra-ângulo 
número 6 – 
autoclavável em 
blister 
esterilizado 

KAVO  6,9140 69,14 

29 3,00 Uni BR0405602 
Cimento 
odontológico, 
tipo: 

TECNEW  19,2700 57,81 

endodôntico, 
composição: 
hidróxido de 
cálcio, aspecto 
físico:pasta + 
pasta, 
apresentação: 
conjunto 
completo 

31 5,00 Uni BR0422120 
Cimento 
odontológico, 
tipo: temporário, 
composição: 
óxido de zinco e 
eugenol, aspecto 
físico: pó + 
líquido, 
apresentação: 
conjunto 
completo 
cimento 
restaurador 
intermediário - kit 
contendo 
cimento 
restaurador 
intermediário 
frasco de pó com 
aproximadament
e 38 gramas cor 
marfim e um 
frasco de liquido 
contendo 15 ml, 
contendo oxido 
de zinco e 
eugenol, 
reforçado por 
polimeros. Irm 

AAF  61,7300 308,65 

32 10,00 FRS BR0341174 
Clorexidina 
digluconato, 
concentração:0,1
2%, forma 
farmacêutica: 
colutório de 
solução para 
bochecho de 
clorexidine a 
0,12% e flureto 
de sódio à 
0,05% sabor 
menta - Frasco 
com 250 ml 

IODONTOSUL  14,1400 141,40 

34 10,00 Uni BR0418241 
Cureta 
periodontal, aço 
inoxidável, 
goldman fox, nº 
01 

CASSIFLEX  13,3800 133,80 

40 15,00 FRS BR0431233Hem
ostático 
absorvível, 
princípio ativo: 
colágeno 
microfibrilar, 
esterilidade 
:descartável e 
estéril - Frasco 
de 10 ml 

BIODINAMICA  16,3990 245,99 

46 4,00 FRS BR0428102 IDONTOSUL  5,2500 21,00 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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Fluoreto de 
sódio, 
concentração:1,2
3%, forma 
farmacêutica: gel 
tixotrópico, 
característica 
adicional: 
acidulado flúor 
gel (consistente), 
acidulado com 
até 1,5% de ion 
flúor, ph em 
torno de 3,5 , 
aromatizado, 
tempo de 
aplicação de 1 
minuto - Frasco 
com 200 ml 

56 4,00 FRS BR0374821 
Formocresol, 
formaldeído + 
orto-cresol, 19% 
+ 35% 
aproximadament
e, em solução 
glicerinada - 
Frasco com 10 
ml 

BIODINAMICA  5,4200 21,68 

57 15,00 FRS Fixador 
radiográfico - 
Frasco com 500 
ml 

PROGRAD  16,8600 252,90 

58 15,00 FRS Revelador 
radiográfico - 
Frasco com 500 
ml 

PROGRAD  17,8500 267,75 

59 6,00 FRS BR0404585 
Hidróxido de 
cálcio, pó, 
contendo pó de 
hidróxido de 
calcio pró-
análise, solúvel 
em água ou 
glicerina - Frasco 
com 10 G 

BIODINAMICA  4,3200 25,92 

61 8,00 KIT BR0436843 
Cimento de 
ionômero de 
vidro, tipo: 
restaurador, alta 
viscosidade, 
ativação: 
autopolimerizáve
l, aspecto físico: 
pó + líquido, 
apresentação: 
conjunto 
completo vitro 
fillc cor a1 – 
material utilizado 
para 
restaurações em 
dentes decíduos 
ou para 
forramento de 
cavidades 

BIODINAMICA  116,980
0 

935,84 

64 2,00 CX BR0239065 
Lâmina bisturi, 
aço inoxidável, 

ADVANTIVE  30,8600 61,72 

nº 15, 
descartável, 
estéril - caixa 
com 100 
unidades 

65 5,00 Uni BR0286431 
Lima, para osso, 
aço inoxidável, 
tipo seldim, nº 10 
lima para osso - 
material cirúrgico 
para remoção de 
tecido ósseo 
remanescente - 
material aço 
inoxidável 
autoclavável 

CASSIFLEX  38,6190 193,10 

66 5,00 FRS BR0422554 
Hemostático 
tópico, princípio 
ativo: cloreto de 
alumínio, 
aspecto físico: 
líquido, com 
sulfato de 
hidroxiquimoleín
a e álcool etílico. 
- Frasco com 10 
ml 

BIODINAMICA  16,3900 81,95 

67 2,00 FRS BR0246952 
Lubrificante 
odontológico, 
óleo mineral, 
spray com 
adaptador, 
caneta de alta e 
baixa rotação, 
sem cfc - Frasco 
com 200 ml 

IODONTOSUL  20,2890 40,58 

72 30,00 RL BR0406145 
Matriz 
odontológica, 
aço inoxidável, 
fita, , descartável 
- Rolo de 50 cm 
5 mm 

PREVEN  1,7590 52,77 

73 5,00 PCT BR0410557 
Aplicador 
odontológico, 
dobrável, 
descartável, 
plástico, pontas 
fibras não 
absorventes, fina 
- Pacote com 
100 unidades 

BIODINAMICA  10,3190 51,60 

76 4,00 FRS BR0429902 
Paramonoclorofe
nol, cânfora, 
líquido - frasco 
com 20 ml 

BIODINAMICA  6,6200 26,48 

78 2,00 FRS BR023497 Pedra 
pome rocha 
magnética 
branca pó 
limpeza dental 
odontóligo extra 
fina - Frasco 
com 100 Grs 

AAF  4,7890 9,58 

79 100,00 Uni BR0413334 
Pinça 

CASSIFLEX  7,4100 741,00 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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odontológica, 
aço inoxidável, 
cerca de 17 cm, 
317, clínica, p/ 
algodão, 
autolavável 

81 5,00 FRS BR0271052 
Bicarbonato de 
sódio em pó 
granulometria 
super fina. - 
Frasco com 250 
Grs 

ASFER  11,8990 59,50 

91 5,00 FRS BR0425848 - 
Evidenciador 
dental, aplicação 
para placa 
bacteriana 
apresentação: 
solução f - 
Frasco com 10 
ml 

IODONTOSUL  6,8590 34,30 

96 60,00 PCT BR0406288 Tira 
abrasiva - uso 
odontológico, 
material: aço 
inoxidável 
diamantado, tipo 
centro: centro 
neutro, 
comprimento: 
cerca de 140 
mm, largura: 
cerca de 4 mm, 
tipo uso: estéril, 
descartável - 
Pacote com 12 
unidades 

DIAMANTEC  5,2900 317,40 

97 30,00 PCT BR0423570 Tira 
abrasiva - uso 
odontológico, 
material: 
poliéster + óxido 
de alumínio, tipo 
centro: centro 
neutro, 
comprimento: 
cerca de 170 
mm, largura: 
cerca de 4 mm, 
tipo uso: 
descartável uni 
lixa  média  de  
um  lado  e  fina  
do  outro,  
ambas  de óxido    
de    alumínio,    
com    centro    
neutro    para 
acabamento de 
materiais 
restauradores. 
Pacote com 100 
unidades 

PREVEN  7,9700 239,10 

1 20,00 Uni BR0320879 
Adaptador, uso: 
coleta sangue à 
vácuo, 
característica 
adicional: para 
encaixe em 

VACUPLAST  0,0800 1,60 

tubos, 
rosqueado para 
agulha coleta, 
material: plástico 

45 20,00 CX Ponteira azul 
gilson 200 à 
1000 - Caixa 
com 1000 
unidades 

LABOR  24,2200 484,40 

47 5,00 Uni BR0410501 
Pipeta, tipo: 
sorológica, 
graduação: 
graduada, 
capacidade:10 
ml, material: 
vidro, escala: 
escala 0,1 em 
0,1 ml 

PRECISION  4,1400 20,70 

53 10,00 CX Álcool swabs, 
lenços para 
assepsia 
(compressas 
embebidas em 
álcool 
isopropílico 70% 
*por volume 
30mmx60mm) cx 
com  - Caixa 
com 200 
unidades 

UNIQUE  19,7500 197,50 

54 15.000,00 Uni Curativo, 
material :não 
tecido, resina e 
adesivo, 
componentes 
:com almofada 
viscose 
antisséptica, 
formato: 
redondo, 
opacidade: 
opaco, 
característica 
adicional: 
microporoso, 
hipoalergênico, 
esterilidade 
:estéril stopper  

COPERTINA  0,0200 300,00 

57 500,00 Uni BR0279515 
Escalpe, tubo 
pvc, asas leves, 
flexíveis, 
conector luer 
cônico rígido, 23 
g, coleta sangue 
vácuo, 
adaptador luer 
coleta múltipla, 
estéril, 
descartável  

VACUPLAST  0,5990 299,50 

59 25,00 Uni BR0438057 
Papel para 
impressão uso 
hospitalar, 
material: termo 
sensível, 
modelo: 
milimetrado, 
dimensões: 
cerca 50 mm, 

DARU  4,4500 111,25 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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apresentação: 
bobina, 
compatibilidade: 
compatibilidade 
c/ equipamento - 
mindray - bobina 
20m 

 Total 6.625,41 

 
2.2 Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem 

aos constantes nesta Ata de Registro de Preços, 
conforme tabela constante no item 2.1 da Cláusula 
Primeira, sendo que o valor estimado para a aquisição de 
bens/serviços durante o prazo de vigência da ata é de R$ 
6.625,41 (seis mil seiscentos e vinte e cinco reais e 
quarenta e um centavos); 
 

2.3 - Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto 

correrão por conta dos recursos das secretarias 
municipais, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. 
Desp. 

Nome da 
Categoria 
Econômica  

NOME DA 
UNIDADE 

303 3.3.90.30.00.00.00 2628 Material 
Laboratorial 

DEPTO DE 
SAÚDE 

344 3.3.90.30.00.00.00 2631 Material 
Laboratorial 

DEPTO DE 
SAÚDE 

303 3.3.90.30.00.00.00  2600 Material 
Odontológico 

DEPTO DE 
SAÚDE 

344 3.3.90.30.00.00.00  2603 Material 
Odontológico 

DEPTO DE 
SAÚDE 

495 3.3.90.30.00.00.00  2604 Material 
Odontológico 

DEPTO DE 
SAÚDE 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1– Os produtos deverão ser entregues no Centro de 

Especialidades localizado no Bairro Iguaçu - Rua: Arnaldo 
Busato nº 2215 esquina com a Rua Bom Samaritano - Centro 
Céu Azul – PR, num prazo de 5 (cinco) dias após a solicitação 
formal pela Administração Municipal no horário das 08:00 às 
16:00 horas de segunda a sexta, na quantidade solicitada, no 
local indicado na ordem de compras, sendo que os materiais 

serão solicitados parceladamente conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Céu Azul, 
tendo como período de retirada o prazo de vigência do 
presente registro de preços, que é de 12 (doze) meses. 
3.2 - Os produtos fornecidos deverão estar registrados no 
Ministério da Saúde e também devem apresentar lote e prazo 

de validade compatíveis (12 meses).  
3.3 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas 

relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como 
qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 
3.4 – Todo produto que apresente má qualidade, prazo de 

validade inferior a 12 (doze) meses, ou 80% de sua validade, 

cotados da data de recebimento, deverá ser substituído 
imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for 
constatado que a quantidade entregue é menor que a 
constante na nota fiscal deverá ser imediatamente 
complementada. Todos os produtos deverão atender as 
normatizações pertinentes aos produtos laboratoriais e 
odontológicos, inclusive quanto ao Certificado de boas 
práticas de fabricação e Registro no Ministério da Saúde 
conforme o caso. Todas essas hipóteses são condições de 

suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte 
da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades. 
3.5 -  O objeto será recebido e aceito após sumária 

inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser 
rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação 
do(s) produto(s) constantes do anexo 05 deste edital, e deverá 
ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de 
suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo 
com a legislação vigente. 
3.6 - Todas as hipóteses irregularidades são condições de 

suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte 
da empresa fornecedora; 
3.7 – As Notas Fiscais Eletrônicas deverão vir com o 
adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos 
dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas 
correspondentes. Devendo o fornecedor comprovar 
mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o 
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal 
Eletrônica – NF – e, modelo 55. Devem os servidores e 
comissões designados para o recebimento de bens 
conferir o adequado preenchimento dos dados 
obrigatórios do documento fiscal eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a 

entrega das notas fiscais preenchidas corretamente na 
quantidade entregue, e aceita pela Administração Municipal. 
4.2 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário 

em conta do fornecedor.  
4.3 - A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor 

para as necessárias correções, apontando-se os motivos que 
motivaram sua rejeição. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
12/07/2019 a 11/17/2020. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
6.1 - Compete a Administração Municipal: 

a) Administrar a presente ata de registro de preços; 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do 

presente Registro de Preços; 
c) Efetuar os pagamentos dentro das condições 

estabelecidas; 
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6.2 - Compete ao Fornecedor: 

a) Fornecer pelo período de 12 (doze) meses, os 
produtos aqui registrados dentro dos padrões 
definidos no Anexo III do Edital de Pregão nº. 21/2019. 
b) Apresentar as notas fiscais devidamente 

preenchidas para que seja efetuado o seu pagamento; 
c) Cumprir com as condições estabelecidas nesta Ata 
de Registro de Preços, bem como quanto ao 
constante no Edital do Pregão nº. 21/2019, propostas 
de preços e documentação de habilitação 
apresentada. 
d) Manter a regularidade fiscal, durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, apresentada na habilitação 
da licitação. 
e) Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1 – Os preços registrados na presente ata poderão ser 

alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
produtos registrados. 
7.2 – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o fornecedor será convocado para que promova a 
redução dos preços; 
7.2.1 – Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido, podendo o Município 
convocar os demais fornecedores classificados, para nas 
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de 
negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela; 
7.3 – Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos 

registrados, o fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, 
antes do pedido de fornecimento dos produtos, mediante 
requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que 
demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos produtos, 
decorrentes de fatos supervenientes. Todos os pedidos de 
fornecimentos emitidos e encaminhados pela Administração 
para a empresa antes do protocolo do pedido de requerimento 
de reajuste, deverão ser fornecidos nos preços registrados sob 
pena de aplicação de penalidade. 
7.3.1 – Procedente o pedido, a Administração Municipal, 

providenciará a alteração dos preços registrados. 
7.3.2 – Não sendo acatado o pedido de revisão, a 

Administração poderá: 
7.3.2.1 – Liberar o fornecedor do cumprimento assumido, sem 

aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; 

7.3.2.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1 – O Registro de Preços poderá ser cancelado pela 
Administração quando: 

a) o fornecedor não cumprir com as exigências do 
instrumento convocatório; 

b) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução do 
Registro de Preços; 

c) os preços registrados se apresentarem superiores 
aos do mercado e o fornecedor não reduzir para o patamar dos 
praticados no mercado; 

d) poderá ser cancelado no Registro de Preços do 
produto com qualidade e desempenho inferiores dos 
esperados e desejados pela administração; 

e) o fornecedor der causa à rescisão por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei 8.666/93; 

f) por razão de interesse público, devidamente 
justificado pela Administração. 
8.2 – Pela empresa fornecedora, mediante solicitação por 
escrito, comprovando a impossibilidade de cumprir com as 
exigências do Pregão nº 21/2019, com antecedência de no 
mínimo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo na aplicação das 
penalidades. 
8.3 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente da Administração 
Municipal. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

9.1 – O descumprimento das obrigações assumidas ensejará 
na aplicação pela Administração, garantido o contraditório e a 
ampla defesa à beneficiaria da presente ata, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 
I – Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20% 
(vinte por cento) na hipótese de atraso no adimplemento de 
obrigação por parte da beneficiária da ata na seguinte 
proporção: 
 I.1 – de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 1 (um) dia; 
 I.2 – de 3% (três por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 2 (dois dias; 
 I.3 – de 6% (seis por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 3 (três) a 5 (cinco) dias; 
 I.4 – de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, acima de 5 (cinco) dias; 
 I.5 – no caso de reincidência: 
  I.5.1 – do item I.1 será aplicada a multa do 
item I.2; 

I.5.2 – do item I.2 será aplicada a multa do 
item I.3; 
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I.5.3 – do item I.3 será aplicada a multa do 
item I.4; 

I.5.4 – do item I.4 a multa será de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do pedido; 

II – Multa compensatória, de até 20% (vinte por cento), sobre o 
valor da parte inadimplida, nas seguintes hipóteses, entre 
outras: 

a) Fraude na execução do objeto registrado; 
b) Comportamento inidôneo; 
c) Cometimento de fraude fiscal; 

III – O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar a ata, apresentar documentação 
falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal de Céu Azul; 
9.2 – A partir do 6º (sexto) dia útil de atraso injustificado da 

entrega estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, sujeitando-se à aplicação da multa 
prevista no inciso II do item 8.1. 
9.3 – O valor da multa poderá ser descontada do pagamento a 

ser efetuado ao fornecedor. 
9.3.1 – Esgotados os meios administrativos para a cobrança do 

valor devido pelo fornecedor à Administração, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
9.4 – A sanção prevista no inciso II do item 8.1 poderá ser 

aplicada cumulativamente com as multas previstas nos incisos 
I e II do mesmo item. 
9.5 – Caso o prejuízo exceda o valor da multa do inciso II do 

item 8.1 fica autorizado ao credor exigir indenização 
suplementar. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 

ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 

com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante 
contratada, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - Integram a presente ata todos os documentos 

constantes no processo de Pregão nº 21/2019, bem como deve 
ser cumprido o constante no processo de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, o Decreto 
Municipal nº 1.863/2006, o Decreto Municipal nº 1.864/2006, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas 
alterações posteriores. 
11.2 - As entregas dos produtos serão fiscalizados pela 

Secretaria Municipal solicitante. Sendo assim designada como 
Fiscal a Sra. Jenniffer Evelyn Miotto e como Gestora da Ata 

de Registro de Preços a Secretária Municipal de Saúde a Sra. 
Silvia Franceschini. 
11.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do 

Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos omissos. 
11.4 - E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam 

a presente ATA de Registro de Preços em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Céu Azul, 12 de julho de 2019 
 
____________________      _____________________ 
GERMANO BONAMIGO        LUIZ CARLOS SALVI 
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Prefeito Municipal Salvi, Lopes & Cia. Ltda - Me 

 
_____________________           _____________________ 
Jenniffer Evelyn Miotto                  Silvia Fransceschini 
Fiscal da Ata de Registro de Preços          Gestora da Ata de Registro de Preços 
 
 

ATA RP Nº 60/2019 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 60/2019 – M.C.A.  
 

PREGÃO nº 21/2019 – M.C.A. – FORMA ELETRÔNICA 
 

Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CÉU 
AZUL – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.206.473/0001-01, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. GERMANO BONAMIGO, residente 

e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.449.599-1-SSP-PR e do CPF/MF sob nº 211.566.389-
68, doravante denominado Órgão Gerenciador, e as 

empresas, daqui por diante denominados fornecedores:  
Empresa A C L ASSISTÊNCIA E COMÉRCIO DE 

PRODUTOS PARA LABORATÓRIOS LTDA - EPP, CNPJ: 
22.627.453/0001-85, com sede na Av. Mauá, nº 1931, Bairro 

Zona 3, Município de Maringá – PR, representado pelo Sr. 
Beatriz Maria Amaral de Alencar Tedardi, CPF: 121.032.078-
90,  Telefone: 44 3029-3222, E-mail: 

ricardo.pedidos@aclmaringa.com.br, 
atasecontratos@aclmaringa.com.br; Doravante denominado 
Fornecedor. 

 Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital e mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas, sujeitando-se às normas constantes na Lei nº 
8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.2 – O objeto da presente Ata de Registro de preços é o 
Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de materiais odontológicos para uso nas 
clínicas da secretaria municipal da saúde inclusive 
nos bairros e materiais laboratoriais, para uso no 
laboratório do centro de especialidades do município 
(o registro de preços terá vigência por 12 meses; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, QUANTIDADES, 
VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.4 – Os preços registrados, valores unitários e totais, as 

quantidades estimadas e especificação dos 
produtos/serviços, são os conforme tabela abaixo: 
 

Ite
m 

Quantida
de  
Estimada 

Unid
. 

Descrição do 
Produto 

Marca R$ 
Unitário 

R$ Total 

3 30,00 FRS Alcool acetona 
(descorante para 
gram) - Frasco 
com 500 ml 

LABORCLI
N 
SOLUÃ‡Ãƒ
O 
DESCORA
NTE 

12,1000 363,00 

9 2,00 Uni BR0413131 Caixa 
laboratório, 
material: 
polipropileno, 
capacidade:96 
ponteiras, volume: 
para ponteira 200 
mcl, acessórios: 
tampa com 
dobradiça 

KASVI 
RACK 
VAZIA  

10,3400 20,68 

10 2,00 CJ BR0327536 
Corante, tipo: 
conjunto corante 
hematológico 
panótico rápido, 
aspecto físico: 
líquido, 
características 
adicionais: 3 
frascos separados 
contendo, 
composição:0,1% 
de 
ciclohexadienos,0,
1% de 
azobenzosulfônico
s, componentes 
adicionais:0,1% de 
fenotiazinas 3 x 
500 ml coran. Rap. 
Hemat. - Conjunto 

LABORCLI
N 
PANOTICO 
RAPIDO  

41,0000 82,00 

11 8,00 CJ BR0327534 
Corante, tipo: 
conjunto reagente 
para coloração de 
gram, aspecto 
físico: líquido, 
características 
adicionais: 4 
frascos separados 
contendo, 
composição: cristal 
violeta, lugol, 
etanol-acetona, 
fucsina básica 
conjunto color. 
Gram 4 x 500 ml - 
Conjunto 

LABORCLI
N 
CONJUNT
O 
COLORAÃ
‡ÃƒO 

49,9000 399,20 

15 15,00 CJ BR0337768 
Reagente para 
diagnóstico clínico, 
tipo: conjunto 
completo, tipo de 
análise: 
quantitativo de 
antiestreptolisina 
"o", método: 
aglutinação em 
látex, 
apresentação: 
teste aeo latex 2 
ml c/ controles 
40/80 t - Conjunto 

EBRAM 
ASO 
LATEX  

63,0000 945,00 

16 15,00 CJ BR0337471 
Reagente para 

EBRAM 
ARTRI 

53,0000 795,00 
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diagnóstico clínico, 
tipo: conjunto 
completo, tipo de 
análise: 
quantitativo de 
fator reumatóide, 
método: 
aglutinação em 
látex, 
apresentação: 
testefr latex 2 ml c/ 
controles 40/80 t - 
Conjunto 

LATEX  

18 1.300,00 CJ BR0356905 
Reagente para 
diagnóstico 
clínico., tipo: 
conjunto completo, 
tipo de análise: 
qualitativo de beta 
hcg, método: 
imunocromatografi
a, apresentação: 
teste hcg strip indiv 
25 ui soro/urina 
disponibilidade de 
envio de duas 
marcas distintas 
para confirmatório 
- Conjunto 

EBRAM 
HCG 
STRIP  

0,6600 858,00 

24 2.500,00 Uni BR0424317 
Pipeta, tipo: 
westergren, 
graduação: 
graduada, 
capacidade:1 ml, 
material: plástico, 
escala: escala 1 
em 1 mm 

CRALPLAS
T PIPETA  

0,9300 2.325,00 

29 3,00 FRS BR0280350 Soro, 
tipo:anti-a, 
composição: 
monoclonal - 
Frasco com 10 ML 

EBRAM 
ANTI A  

18,1600 54,48 

30 3,00 FRS BR0280352 Soro, 
tipo:anti-ab, 
composição: 
monoclonal - 
Frasco com 10 ML 

EBRAM 
ANTI AB  

18,8800 56,64 

31 3,00 FRS BR0280351 Soro, 
tipo:anti-b, 
composição: 
monoclonal  - 
Frasco com 10 ML 

EBRAM 
ANTI B  

19,0000 57,00 

32 3,00 FRS BR0280353 Soro, 
tipo:anti-d, 
composição: 
monoclonal - 
Frasco com 10 ML 

EBRAM 
ANTI D  

38,3000 114,90 

33 3,00 FRS BR0337327 
Reagente para 
diagnóstico clínico, 
tipo: soro de 
coombs, 
composição 
básica: 
monoespecífico 
anti igg humano - 
Frasco com 10 ML 

PROTHEM
O ANTI 
IGG  

29,9600 89,88 

36 5,00 CX Rotavirus one step 
teste   teste rápido 

BIOCON 
ROTA 

175,000
0 

875,00 

de doenças 
gastrointestinais / 
de rotavírus / de 
fezes / de 
imunocromatografi
a - Caixa com 20 
unidades 

VIRUS  

68 5,00 CJ BR0441782 
Corante, tipo 
:conjunto 
coloração para 
células 
sanguíneas, 
componentes: 
eosina azul de 
metileno e 
soluções rinse 
corante 
imunohematológic
o - may grünwald. 
Contém: eosina e 
azul de metileno 
180 mg/dl. - 
Conjunto 

LABORCLI
N 
CORANTE 
MAY 
GRUNWAL
D 

34,9900 174,95 

69 5,00 Uni Corante imuno 
hematológico - 
giemsa. Contém: 
azur ii 80 mg/dl e 
eosinato de azur ii 
100 mg/dl. 

LABORCLI
N 
CORANTE 
GIEMSA  

37,4900 187,45 

 Total 7.398,18 

 
2.5 Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem 

aos constantes nesta Ata de Registro de Preços, 
conforme tabela constante no item 2.1 da Cláusula 
Primeira, sendo que o valor estimado para a aquisição de 
bens/serviços durante o prazo de vigência da ata é de R$ 
7.398,18 (sete mil trezentos e noventa e oito reais e 
dezoito centavos 

2.6 ); 
 

2.7 - Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto 

correrão por conta dos recursos das secretarias 
municipais, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 

Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. 
Desp. 

Nome da 
Categoria 
Econômica  

NOME DA 
UNIDADE 

303 3.3.90.30.00.00.00 2628 Material 
Laboratorial 

DEPTO 
DE 
SAÚDE 

344 3.3.90.30.00.00.00 2631 Material 
Laboratorial 

DEPTO 
DE 
SAÚDE 

303 3.3.90.30.00.00.00  2600 Material 
Odontológico 

DEPTO 
DE 
SAÚDE 

344 3.3.90.30.00.00.00  2603 Material 
Odontológico 

DEPTO 
DE 
SAÚDE 
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495 3.3.90.30.00.00.00  2604 Material 
Odontológico 

DEPTO 
DE 
SAÚDE 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1– Os produtos deverão ser entregues no Centro de 

Especialidades localizado no Bairro Iguaçu - Rua: Arnaldo 
Busato nº 2215 esquina com a Rua Bom Samaritano - Centro 
Céu Azul – PR, num prazo de 5 (cinco) dias após a solicitação 
formal pela Administração Municipal no horário das 08:00 às 
16:00 horas de segunda a sexta, na quantidade solicitada, no 
local indicado na ordem de compras, sendo que os materiais 

serão solicitados parceladamente conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Céu Azul, 
tendo como período de retirada o prazo de vigência do 
presente registro de preços, que é de 12 (doze) meses. 
3.2 - Os produtos fornecidos deverão estar registrados no 
Ministério da Saúde e também devem apresentar lote e prazo 

de validade compatíveis (12 meses).  
3.3 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas 

relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como 
qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 
3.4 – Todo produto que apresente má qualidade, prazo de 

validade inferior a 12 (doze) meses, ou 80% de sua validade, 
cotados da data de recebimento, deverá ser substituído 
imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for 
constatado que a quantidade entregue é menor que a 
constante na nota fiscal deverá ser imediatamente 
complementada. Todos os produtos deverão atender as 
normatizações pertinentes aos produtos laboratoriais e 
odontológicos, inclusive quanto ao Certificado de boas 
práticas de fabricação e Registro no Ministério da Saúde 
conforme o caso. Todas essas hipóteses são condições de 

suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte 
da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades. 
3.5 -  O objeto será recebido e aceito após sumária 

inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser 
rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação 
do(s) produto(s) constantes do anexo 05 deste edital, e deverá 
ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de 
suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo 
com a legislação vigente. 
3.6 - Todas as hipóteses irregularidades são condições de 

suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte 
da empresa fornecedora; 
3.7 – As Notas Fiscais Eletrônicas deverão vir com o 
adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos 
dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas 
correspondentes. Devendo o fornecedor comprovar 
mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o 
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal 
Eletrônica – NF – e, modelo 55. Devem os servidores e 
comissões designados para o recebimento de bens 

conferir o adequado preenchimento dos dados 
obrigatórios do documento fiscal eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a 

entrega das notas fiscais preenchidas corretamente na 
quantidade entregue, e aceita pela Administração Municipal. 
4.2 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário 

em conta do fornecedor.  
4.3 - A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor 

para as necessárias correções, apontando-se os motivos que 
motivaram sua rejeição. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
12/07/2019 a 11/17/2020. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
6.1 - Compete a Administração Municipal: 

a) Administrar a presente ata de registro de preços; 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do 

presente Registro de Preços; 
c) Efetuar os pagamentos dentro das condições 

estabelecidas; 
6.2 - Compete ao Fornecedor: 

a) Fornecer pelo período de 12 (doze) meses, os 
produtos aqui registrados dentro dos padrões 
definidos no Anexo III do Edital de Pregão nº. 21/2019. 
b) Apresentar as notas fiscais devidamente 

preenchidas para que seja efetuado o seu pagamento; 
c) Cumprir com as condições estabelecidas nesta Ata 
de Registro de Preços, bem como quanto ao 
constante no Edital do Pregão nº. 21/2019, propostas 
de preços e documentação de habilitação 
apresentada. 
d) Manter a regularidade fiscal, durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, apresentada na habilitação 
da licitação. 
e) Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1 – Os preços registrados na presente ata poderão ser 

alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
produtos registrados. 
7.2 – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o fornecedor será convocado para que promova a 
redução dos preços; 
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7.2.1 – Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido, podendo o Município 
convocar os demais fornecedores classificados, para nas 
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de 
negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela; 
7.3 – Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos 

registrados, o fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, 
antes do pedido de fornecimento dos produtos, mediante 
requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que 
demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos produtos, 
decorrentes de fatos supervenientes. Todos os pedidos de 
fornecimentos emitidos e encaminhados pela Administração 
para a empresa antes do protocolo do pedido de requerimento 
de reajuste, deverão ser fornecidos nos preços registrados sob 
pena de aplicação de penalidade. 
7.3.1 – Procedente o pedido, a Administração Municipal, 

providenciará a alteração dos preços registrados. 
7.3.2 – Não sendo acatado o pedido de revisão, a 

Administração poderá: 
7.3.2.1 – Liberar o fornecedor do cumprimento assumido, sem 

aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
7.3.2.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1 – O Registro de Preços poderá ser cancelado pela 
Administração quando: 

a) o fornecedor não cumprir com as exigências do 
instrumento convocatório; 

b) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução do 
Registro de Preços; 

c) os preços registrados se apresentarem superiores 
aos do mercado e o fornecedor não reduzir para o patamar dos 
praticados no mercado; 

d) poderá ser cancelado no Registro de Preços do 
produto com qualidade e desempenho inferiores dos 
esperados e desejados pela administração; 

e) o fornecedor der causa à rescisão por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei 8.666/93; 

f) por razão de interesse público, devidamente 
justificado pela Administração. 
8.2 – Pela empresa fornecedora, mediante solicitação por 
escrito, comprovando a impossibilidade de cumprir com as 
exigências do Pregão nº 21/2019, com antecedência de no 
mínimo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo na aplicação das 
penalidades. 
8.3 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 

por despacho da autoridade competente da Administração 
Municipal. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

9.1 – O descumprimento das obrigações assumidas ensejará 
na aplicação pela Administração, garantido o contraditório e a 
ampla defesa à beneficiaria da presente ata, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 
I – Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20% 
(vinte por cento) na hipótese de atraso no adimplemento de 
obrigação por parte da beneficiária da ata na seguinte 
proporção: 
 I.1 – de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 1 (um) dia; 
 I.2 – de 3% (três por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 2 (dois dias; 
 I.3 – de 6% (seis por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 3 (três) a 5 (cinco) dias; 
 I.4 – de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, acima de 5 (cinco) dias; 
 I.5 – no caso de reincidência: 
  I.5.1 – do item I.1 será aplicada a multa do 
item I.2; 

I.5.2 – do item I.2 será aplicada a multa do 
item I.3; 

I.5.3 – do item I.3 será aplicada a multa do 
item I.4; 

I.5.4 – do item I.4 a multa será de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do pedido; 

II – Multa compensatória, de até 20% (vinte por cento), sobre o 
valor da parte inadimplida, nas seguintes hipóteses, entre 
outras: 

d) Fraude na execução do objeto registrado; 
e) Comportamento inidôneo; 
f) Cometimento de fraude fiscal; 

III – O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar a ata, apresentar documentação 
falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal de Céu Azul; 
9.2 – A partir do 6º (sexto) dia útil de atraso injustificado da 

entrega estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, sujeitando-se à aplicação da multa 
prevista no inciso II do item 8.1. 
9.3 – O valor da multa poderá ser descontada do pagamento a 

ser efetuado ao fornecedor. 
9.3.1 – Esgotados os meios administrativos para a cobrança do 

valor devido pelo fornecedor à Administração, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
9.4 – A sanção prevista no inciso II do item 8.1 poderá ser 

aplicada cumulativamente com as multas previstas nos incisos 
I e II do mesmo item. 
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9.5 – Caso o prejuízo exceda o valor da multa do inciso II do 

item 8.1 fica autorizado ao credor exigir indenização 
suplementar. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 

ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 

com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante 
contratada, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - Integram a presente ata todos os documentos 

constantes no processo de Pregão nº 21/2019, bem como deve 
ser cumprido o constante no processo de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, o Decreto 
Municipal nº 1.863/2006, o Decreto Municipal nº 1.864/2006, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas 
alterações posteriores. 
11.2 - As entregas dos produtos serão fiscalizados pela 

Secretaria Municipal solicitante. Sendo assim designada como 
Fiscal a Sra. Jenniffer Evelyn Miotto e como Gestora da Ata 

de Registro de Preços a Secretária Municipal de Saúde a Sra. 
Silvia Franceschini. 
11.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do 

Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos omissos. 
11.4 - E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam 

a presente ATA de Registro de Preços em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 

Céu Azul, 12 de julho de 2019 
 
 

_____________________ 
GERMANO BONAMIGO 

Prefeito Municipal 

____________________________ 
Beatriz M. A. de Alencar Tedardi 

A C L Assistência E Comércio De                                                                           
ProdutosPara Laboratórios Ltda - EPP 

 
____________________            _______________ 
Jenniffer Evelyn Miotto          Silvia Fransceschini 
Fiscal da Ata de Registro de Preços                                 Gestora da Ata de Registro de Preços 

 
 

ATA DE RP Nº 61/2019 
 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 61/2019 – M.C.A.  
 

PREGÃO nº 21/2019 – M.C.A. – FORMA ELETRÔNICA 

 
Pelo presente instrumento, o MUNICÍPIO DE CÉU 

AZUL – PR, Estado do Paraná, pessoa jurídica de direito 

interno, com sede à Av. Nilo Umberto Deitos nº 1426, inscrito 
no CNPJ/MF nº 76.206.473/0001-01, neste ato devidamente 
representado pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de 
seu mandato e funções, Sr. GERMANO BONAMIGO, residente 

e domiciliado nesta cidade, portador da Cédula de Identidade 
RG nº 1.449.599-1-SSP-PR e do CPF/MF sob nº 211.566.389-
68, doravante denominado Órgão Gerenciador, e as 

empresas, daqui por diante denominados fornecedores:  
Empresa DENTAL OESTE EIRELI - EPP, CNPJ: 

05.412.147/0001-02, com sede na R DAS FLORES, nº 549, 

Bairro CENTRO, Município de Iporã do Oeste – SC, 
representado pelo Sr. Jackson Luiz Berti, CPF: - 
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726.179.939-49,  Telefone: 49-3634-1047, E-mail: 
vendas.dentaloeste@hotmail.com; Doravante denominado 
Fornecedor. 

 Firmam a presente ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS, de acordo com a classificação por ela alcançada e 

nas quantidades cotadas, atendendo as condições previstas no 
Edital e mediante as cláusulas e condições a seguir 
estabelecidas, sujeitando-se às normas constantes na Lei nº 
8.666/93 e Lei nº 10.520/02. 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO 

1.3 – O objeto da presente Ata de Registro de preços é o 
Registro de preços para futuras e eventuais 
aquisições de materiais odontológicos para uso nas 
clínicas da secretaria municipal da saúde inclusive 
nos bairros e materiais laboratoriais, para uso no 
laboratório do centro de especialidades do município 
(o registro de preços terá vigência por 12 meses; 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DOS PRODUTOS, QUANTIDADES, 
VALORES E DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
2.8 – Os preços registrados, valores unitários e totais, as 

quantidades estimadas e especificação dos 
produtos/serviços, são os conforme tabela abaixo: 
 

Ite
m 

Quantidad
e  
Estimada 

Unid
. 

Descrição do 
Produto 

Marca R$ 
Unitário 

R$ Total 

3 5,00 FRS BR0391134 
Adesivo dental, 
tipo: 
fotopolimerizáv
el, 
componentes: 
adesivo + 
primer + ácido - 
frasco com 6 
gramas 

Kerr 
Optibond  

69,8000 349,00 

4 2.000,00 Uni BR0442145 
Agulha 
odontológica, 
material: aço 
inoxidável 
siliconizado, 
aplicação: 
gengival / 
anestesia, 
dimensão:30 g 
curta, tipo 
ponta :com 
bisel 
trifacetado, tipo 
conexão: 
conector p/ 
seringa 
carpule, tipo 
uso: estéril, 
descartável, 
apresentação: 
c/ protetor 
plástico e lacre  

Injecta  0,2600 520,00 

14 100,00 CX BR0269888 
Anestésico 
local injetável 

DFL 
Mepiadre  

112,2500 11.225,0
0 

tubetes em 
vidro com 
1,8ml, 
embalados em 
blister. 
Mepivacaína 
cloridrato, 
apresentação: 
associada com 
epinefrina, 
dosagem:2% + 
1:100.000 - 
caixa com 50 
unidades 

15 10,00 FRS BR0272913 
Anestésico 
tópico-
benzocaína, 
concentração:2
0%, uso:gel 
tópico - frasco 
com 12 gramas 

DFL 
Benzotop  

6,5600 65,60 

24 5,00 CX Filme 
radiográfico 
57mm x 76 mm  
adulto oclusal - 
caixa com 25 
unidades 

Carestream  208,0700 1.040,35 

25 2,00 CX Filme 
radiográfico 
30.5 x 40.5 
mm; adulto 
periapical caixa 
com 150 
unidades 

Carestream  132,9100 265,82 

26 5,00 CX Filme 
radiográfico 
22x35mm) 
infantil 
periapical caixa 
com 150 
unidades. 

Carestream  204,7600 1.023,80 

42 10,00 FRS BR0425850 
Evidenciador 
dental, 
aplicação:p/ 
cárie, 
apresentação: 
solução- 
Frasco com 10 
ml 

BiodinÃ¢mic
a  

5,6300 56,30 

44 288,00 env BR028155 Fio 
de sutura, 
material:seda, 
tipo fio:4-0, 
cor:preto 
trançado, 
comprimento:4
5 cm, 
características 
adicionais:com 
agulha, tipo 
agulha:1/2 
círculo 
cortante, 
comprimento 
agulha:1,70 
cm, 
esterilidade: 
estéril - 
Envelope 

Technew  1,4100 406,08 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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48 30,00 FRS BR0390777 
Selante, tipo: 
para fóssulas e 
fissuras, 
característica 
adicional: 
fotopolimerizáv
el, componente 
adicional: flúor 
selante 
fotopolimerizáv
el matizado 
com carga e 
com flúor que 
atua como 
barreira 
mecânica 
podendo liberar 
flúor para as 
estruturas 
dentárias, 
reduzindo os 
índices de 
desmineralizaç
ão do esmalte 
dental. Eficaz 
na prevenção 
da cárie na 
face oclusal 
dos dentes, 
alto índice de 
adesão, pela 
maior proteção 
por períodos 
mais longos, 
possui 50% em 
peso de cargas 
inorgânicas, 
maior 
durabilidade, 
possibilitando o 
uso nas 
técnicas 
tradicionais e 
na técnica 
invasiva - 
Frasco com 5 
ml 

BiodinÃ¢mic
a Bioseal foto  

16,9400 508,20 

 Total 15.460,15 

 
2.9 Os preços dos bens a serem adquiridos correspondem 

aos constantes nesta Ata de Registro de Preços, 
conforme tabela constante no item 2.1 da Cláusula 
Primeira, sendo que o valor estimado para a aquisição de 
bens/serviços durante o prazo de vigência da ata é de R$ 
15.460,15 (quinze mil quatrocentos e sessenta reais e 
quinze centavos); 
 

2.10 - Os pagamentos decorrentes da aquisição do objeto 

correrão por conta dos recursos das secretarias 
municipais, através das seguintes dotações 
orçamentárias: 

 
Fonte Cód. Cat. Econ. Cód. 

Desp. 
Nome da 
Categoria 
Econômica  

NOME DA 
UNIDADE 

303 3.3.90.30.00.00.00 2628 Material 
Laboratorial 

DEPTO DE 
SAÚDE 

344 3.3.90.30.00.00.00 2631 Material 
Laboratorial 

DEPTO DE 
SAÚDE 

303 3.3.90.30.00.00.00  2600 Material 
Odontológico 

DEPTO DE 
SAÚDE 

344 3.3.90.30.00.00.00  2603 Material 
Odontológico 

DEPTO DE 
SAÚDE 

495 3.3.90.30.00.00.00  2604 Material 
Odontológico 

DEPTO DE 
SAÚDE 

 
CLÁUSULA TERCEIRA – CONDIÇÕES DE FORNECIMENTO 
3.1– Os produtos deverão ser entregues no Centro de 

Especialidades localizado no Bairro Iguaçu - Rua: Arnaldo 
Busato nº 2215 esquina com a Rua Bom Samaritano - Centro 
Céu Azul – PR, num prazo de 5 (cinco) dias após a solicitação 
formal pela Administração Municipal no horário das 08:00 às 
16:00 horas de segunda a sexta, na quantidade solicitada, no 
local indicado na ordem de compras, sendo que os materiais 

serão solicitados parceladamente conforme a necessidade da 
Secretaria Municipal de Saúde do Município de Céu Azul, 
tendo como período de retirada o prazo de vigência do 
presente registro de preços, que é de 12 (doze) meses. 
3.2 - Os produtos fornecidos deverão estar registrados no 
Ministério da Saúde e também devem apresentar lote e prazo 

de validade compatíveis (12 meses).  
3.3 - Correrão por conta do fornecedor todas as despesas 

relacionadas ao fornecimento como, fretes, tributos e encargos 
trabalhistas e previdenciários dos funcionários, bem como 
qualquer custo relacionado a perfeita entrega. 
3.4 – Todo produto que apresente má qualidade, prazo de 

validade inferior a 12 (doze) meses, ou 80% de sua validade, 
cotados da data de recebimento, deverá ser substituído 
imediatamente pelo fornecedor, se no ato do recebimento for 
constatado que a quantidade entregue é menor que a 
constante na nota fiscal deverá ser imediatamente 
complementada. Todos os produtos deverão atender as 
normatizações pertinentes aos produtos laboratoriais e 
odontológicos, inclusive quanto ao Certificado de boas 
práticas de fabricação e Registro no Ministério da Saúde 
conforme o caso. Todas essas hipóteses são condições de 

suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte 
da empresa fornecedora e a aplicação de penalidades. 
3.5 -  O objeto será recebido e aceito após sumária 

inspeção pelos órgãos técnicos da Prefeitura, podendo ser 
rejeitado, caso a qualidade e especificações não atendam ao 
que foi licitado e às condições de recebimento e aceitação 
do(s) produto(s) constantes do anexo 05 deste edital, e deverá 
ser substituído pelo fornecedor, no prazo máximo de 24 (vinte 
e quatro) horas, sem ônus para o Município, sob pena de 
suspensão da empresa de participar de licitação, de acordo 
com a legislação vigente. 
3.6 - Todas as hipóteses irregularidades são condições de 

suspensão do pagamento até a perfeita regularização por parte 
da empresa fornecedora; 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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3.7 – As Notas Fiscais Eletrônicas deverão vir com o 
adequado preenchimento do Código GTIN e dos campos 
dos Grupos I80 e K das Notas Fiscais Eletrônicas 
correspondentes. Devendo o fornecedor comprovar 
mediante apresentação do respectivo arquivo XML, o 
preenchimento dos referidos campos na Nota Fiscal 
Eletrônica – NF – e, modelo 55. Devem os servidores e 
comissões designados para o recebimento de bens 
conferir o adequado preenchimento dos dados 
obrigatórios do documento fiscal eletrônico. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PAGAMENTO 
4.1 - O pagamento será efetuado em 30 (trinta) dias após a 

entrega das notas fiscais preenchidas corretamente na 
quantidade entregue, e aceita pela Administração Municipal. 
4.2 - O pagamento será efetuado através de depósito bancário 

em conta do fornecedor.  
4.3 - A Nota Fiscal não aprovada será devolvida ao fornecedor 

para as necessárias correções, apontando-se os motivos que 
motivaram sua rejeição. 
 
CLÁUSULA QUINTA – VIGÊNCIA 
5.1 – O prazo de validade da presente Ata de Registro de 

Preços será de 12 (doze) meses, compreendendo o período de 
12/07/2019 a 11/17/2020. 

 
CLÁUSULA SEXTA – DIREITOS E OBRIGAÇÕES 
6.1 - Compete a Administração Municipal: 

a) Administrar a presente ata de registro de preços; 
b) Acompanhar e fiscalizar a perfeita execução do 

presente Registro de Preços; 
c) Efetuar os pagamentos dentro das condições 

estabelecidas; 
6.2 - Compete ao Fornecedor: 

a) Fornecer pelo período de 12 (doze) meses, os 
produtos aqui registrados dentro dos padrões 
definidos no Anexo III do Edital de Pregão nº. 21/2019. 
b) Apresentar as notas fiscais devidamente 

preenchidas para que seja efetuado o seu pagamento; 
c) Cumprir com as condições estabelecidas nesta Ata 
de Registro de Preços, bem como quanto ao 
constante no Edital do Pregão nº. 21/2019, propostas 
de preços e documentação de habilitação 
apresentada. 
d) Manter a regularidade fiscal, durante a vigência da 
Ata de Registro de Preços, apresentada na habilitação 
da licitação. 
e) Apresentar cópia autenticada do ato constitutivo, 
estatuto ou contrato social, sempre que houver 
alteração; 
 

CLÁUSULA SÉTIMA – REVISÃO DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 

7.1 – Os preços registrados na presente ata poderão ser 

alterados em decorrência de eventual redução daqueles 
praticados no mercado, ou de fato que eleve o custo dos 
produtos registrados. 
7.2 – Na hipótese do preço inicialmente registrado, por motivo 

superveniente, tornar-se superior ao preço praticado no 
mercado, o fornecedor será convocado para que promova a 
redução dos preços; 
7.2.1 – Em não sendo reduzido o preço, o fornecedor será 

liberado do compromisso assumido, podendo o Município 
convocar os demais fornecedores classificados, para nas 
mesmas condições, oferecer igual oportunidade de 
negociação, ou revogar a ata de registro de preços ou parte 
dela; 
7.3 – Na hipótese do preço de mercado tornar-se superior aos 

registrados, o fornecedor poderá solicitar revisão dos preços, 
antes do pedido de fornecimento dos produtos, mediante 
requerimento fundamentado, com apresentação de 
comprovantes e de planilha detalhada do custo, que 
demonstrem que o mesmo não pode cumprir as obrigações 
assumidas, em função da elevação dos custos dos produtos, 
decorrentes de fatos supervenientes. Todos os pedidos de 
fornecimentos emitidos e encaminhados pela Administração 
para a empresa antes do protocolo do pedido de requerimento 
de reajuste, deverão ser fornecidos nos preços registrados sob 
pena de aplicação de penalidade. 
7.3.1 – Procedente o pedido, a Administração Municipal, 

providenciará a alteração dos preços registrados. 
7.3.2 – Não sendo acatado o pedido de revisão, a 

Administração poderá: 
7.3.2.1 – Liberar o fornecedor do cumprimento assumido, sem 

aplicação de penalidade, confirmando a veracidade dos 
motivos e comprovantes apresentados, e se a comunicação 
ocorrer antes do pedido de fornecimento; 
7.3.2.2 – Convocar os demais fornecedores visando igual 

oportunidade de negociação. 
 

CLÁUSULA OITAVA – CANCELAMENTO DO REGISTRO DE 
PREÇOS 

8.1 – O Registro de Preços poderá ser cancelado pela 
Administração quando: 

a) o fornecedor não cumprir com as exigências do 
instrumento convocatório; 

b) ocorrer qualquer das hipóteses de inexecução do 
Registro de Preços; 

c) os preços registrados se apresentarem superiores 
aos do mercado e o fornecedor não reduzir para o patamar dos 
praticados no mercado; 

d) poderá ser cancelado no Registro de Preços do 
produto com qualidade e desempenho inferiores dos 
esperados e desejados pela administração; 

e) o fornecedor der causa à rescisão por um dos 
motivos elencados no art. 78 e seus incisos da Lei 8.666/93; 
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f) por razão de interesse público, devidamente 
justificado pela Administração. 
8.2 – Pela empresa fornecedora, mediante solicitação por 
escrito, comprovando a impossibilidade de cumprir com as 
exigências do Pregão nº 21/2019, com antecedência de no 
mínimo de 30 (trinta) dias, sem prejuízo na aplicação das 
penalidades. 
8.3 – O cancelamento do registro, nas hipóteses previstas, 
assegurado o contraditório e a ampla defesa, será formalizado 
por despacho da autoridade competente da Administração 
Municipal. 
 
CLÁUSULA NONA – DAS PENALIDADES E DAS MULTAS 

9.1 – O descumprimento das obrigações assumidas ensejará 
na aplicação pela Administração, garantido o contraditório e a 
ampla defesa à beneficiaria da presente ata, das seguintes 
sanções, independente de outras previstas: 
I – Multa moratória, limitada ao percentual máximo de 20% 
(vinte por cento) na hipótese de atraso no adimplemento de 
obrigação por parte da beneficiária da ata na seguinte 
proporção: 
 I.1 – de 1% (um por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 1 (um) dia; 
 I.2 – de 3% (três por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 2 (dois dias; 
 I.3 – de 6% (seis por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, de 3 (três) a 5 (cinco) dias; 
 I.4 – de 10% (dez por cento) sobre o valor total do 
pedido, por atraso injustificado, acima de 5 (cinco) dias; 
 I.5 – no caso de reincidência: 
  I.5.1 – do item I.1 será aplicada a multa do 
item I.2; 

I.5.2 – do item I.2 será aplicada a multa do 
item I.3; 

I.5.3 – do item I.3 será aplicada a multa do 
item I.4; 

I.5.4 – do item I.4 a multa será de 20% (vinte 
por cento) sobre o valor total do pedido; 

II – Multa compensatória, de até 20% (vinte por cento), sobre o 
valor da parte inadimplida, nas seguintes hipóteses, entre 
outras: 

g) Fraude na execução do objeto registrado; 
h) Comportamento inidôneo; 
i) Cometimento de fraude fiscal; 

III – O licitante que, convocado dentro do prazo de validade de 
sua proposta, não assinar a ata, apresentar documentação 
falsa, deixar de entregar os documentos exigidos no certame, 
ensejar o retardamento da execução de seu objeto, não 
mantiver a proposta, comportar-se de modo inidôneo, fizer 
declaração falsa ou cometer fraude fiscal, garantido o direito à 
ampla defesa, ficará impedido de licitar e contratar com a 
Administração Municipal de Céu Azul; 
9.2 – A partir do 6º (sexto) dia útil de atraso injustificado da 

entrega estará caracterizada a inexecução total ou parcial da 
obrigação assumida, sujeitando-se à aplicação da multa 
prevista no inciso II do item 8.1. 

9.3 – O valor da multa poderá ser descontada do pagamento a 

ser efetuado ao fornecedor. 
9.3.1 – Esgotados os meios administrativos para a cobrança do 

valor devido pelo fornecedor à Administração, este será 
encaminhado para inscrição em dívida ativa. 
9.4 – A sanção prevista no inciso II do item 8.1 poderá ser 

aplicada cumulativamente com as multas previstas nos incisos 
I e II do mesmo item. 
9.5 – Caso o prejuízo exceda o valor da multa do inciso II do 

item 8.1 fica autorizado ao credor exigir indenização 
suplementar. 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

I - Os licitantes devem observar e o contratado deve 
observar e fazer observar, por seus fornecedores e 
subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto 
padrão de ética durante todo o processo de licitação, de 
contratação e de execução do objeto contratual.  
Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes 
práticas: 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta 

ou indiretamente, qualquer vantagem com o objetivo de 
influenciar a ação de servidor público no processo de licitação 
ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, 

com o objetivo de influenciar o processo de licitação ou de 
execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo 

entre dois ou mais licitantes, com ou sem o conhecimento de 
representantes ou prepostos do órgão licitador, visando 
estabelecer preços em níveis artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, 

direta ou indiretamente, às pessoas ou sua propriedade, 
visando influenciar sua participação em um processo licitatório 
ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar 

provas em inspeções ou fazer declarações falsas aos 
representantes do organismo financeiro multilateral, com o 
objetivo de impedir materialmente a apuração de alegações de 
prática prevista no Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir 
materialmente o exercício do direito de o organismo financeiro 
multilateral promover inspeção. 

II - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa 
ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 
indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de 
contratos financiados pelo organismo se, em qualquer 
momento, constatar o envolvimento da empresa, diretamente 
ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, 
colusivas, coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação 
ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 
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III - Considerando os propósitos das cláusulas acima, a licitante 
contratada, deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o 
contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por 
organismo financeiro multilateral, mediante adiantamento ou 
reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas 
por ele formalmente indicadas possam inspecionar o local de 
execução do contrato e todos os documentos, contas e 
registros relacionados à licitação e à execução do contrato. 

 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DISPOSIÇÕES GERAIS 
11.1 - Integram a presente ata todos os documentos 

constantes no processo de Pregão nº 21/2019, bem como deve 
ser cumprido o constante no processo de acordo com a Lei 
Federal nº 10.520, de 17 de junho de 2002, o Decreto 
Municipal nº 1.863/2006, o Decreto Municipal nº 1.864/2006, e 
subsidiariamente a Lei Federal nº 8.666, de 21/06/93, e suas 
alterações posteriores. 
11.2 - As entregas dos produtos serão fiscalizados pela 

Secretaria Municipal solicitante. Sendo assim designada como 
Fiscal a Sra. Jenniffer Evelyn Miotto e como Gestora da Ata 

de Registro de Preços a Secretária Municipal de Saúde a Sra. 
Silvia Franceschini. 
11.3 - Fica eleito o Foro da Comarca de Matelândia, Estado do 

Paraná, para dirimir as dúvidas e os casos omissos. 
11.4 - E, por assim estarem justas e compromissadas, assinam 

a presente ATA de Registro de Preços em 02 (duas) vias de 
igual teor, na presença das testemunhas abaixo. 
 

 
Céu Azul, 12 de julho de 2019 

 
________________________  _____________________ 
GERMANO BONAMIGO          JACKSON LUIZ BERTI 
Prefeito Municipal        Dental Oeste Eireli – EPP 

 
 
 

Jenniffer Evelyn Miotto          Silvia Fransceschini 
Fiscal da Ata de Registro de Preços                                 Gestora da Ata de Registro de Preços 

 

EXTRATO DO CONTRATO Nº 36/2019 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

Contrato Nº. 36/2019 de 08/07/2019 – Ref. Inexigibilidade nº. 
8/2019, Ref. Chamamento Público nº 4-2019 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 
CONTRATADO(A): RADIO UNIÃO DE CÉU AZUL LTDA – ME 
OBJETO: Credenciamento de emissoras de rádio com canal 
aberto para realização de veiculação e publicação de 
publicidade institucional do Município de Céu Azul de interesse 
social prevista no art. 37 § 1º da Constituição Federal, 
produzidos e criados pela própria Administração. Conforme 
chamamento Público nº 4-2019 
VALOR UNITÁRIO DA INSERCEÇÃO: R$ 17,00 

VALOR ESTIMADO DO CHAMAMENTO PÚBLICO: R$ 
59.500,00 (cinquenta e nove mil e 
quinhentos reais). 

R$ PRAZO VIGÊNCIA: 30/06/2020 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

339039880000 2823 SERVIÇOS DE PUBLICIDADE E 
PROPAGANDA 

ASSINATURAS: GERMANO BONAMIGO e VALDOMIRO 
MACHADO CANTINI 

 

HOMOLOGAÇÃO – PREGÃO Nº 30/2019 
 

MUNICÍPIO DE CÉU AZUL  
HOMOLOGAÇÃO 

 

 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pelo Pregoeiro 
sobre a Licitação na modalidade de Pregão nº 30/2019, que 

tem por objeto (Registro de Preços para futuras e eventuais 
aquisições de Materiais de Expediente, para uso nos diversos 
setores e departamentos da Administração Municipal (a 
vigência do registro de preços será de 12 (doze)  meses),), em 
favor do(s) proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo 
conforme o constante no processo. 

Proponente(s
) 

CNPJ Itens Homologados Valor R$ 

ANDERPEL 
PAPELARIA 
LTDA - EPP 

85.514.214/
0001-39 

03,06,07,09,11,12,14,15,16,18
,19,20,23,29,30,32,40,41,42,4
3,47,49,50,51,53,54,56,57,59,
60,61,69,73,74,76,78,79,90,92
,95,97,106,110,113,114,116,1
17,120,121,122,124,129,131,1
33, 
139,140,142,143,148,149,150,
154,156,161,163,164,172,173,
179,183,184,187,193,194,195,
197,198,199,201 

12.144,60 

RUI 
MACCARI & 
MACCARI 
LTDA - ME  

08.227.515/
0001-30 

151 45.900,00 

Liderança 
Comércios de 
Papéis LTDA - 
ME 

10.540.204/
0001-79 

03,06,07,09,11,12,14,15,16,18
,19,20,23,29,30,32,40,41,42,4
3,47,49,50,51,53,54,56,57,59,
60,61,69,73,74,76,78,79,90,92
,95,97,106,110,113,114,116,1
17,120,121,122,124,129,131,1
33,139,140,142,143,148,149,1
50,154,156,161,163,164,172,1
73,179,183,184,187,193,194,1
95,197,198,199,201         

23.183,82 

IRINÉIA 
ALECI 
NUNES 
BERNARDO 
03445387966 

19.144.093/
0001-56 

46,48,58,107,126,137,146,171
,192 

2.744,70 

Andrei Prehl 
00735344981 

27.820.185/
0001-37 

02,05,10,13,17,21,33,36,38,63
,64,70,75,80,82,84,85,88,94,9
6,98,101,102,103,105,108,111
,141,145,153,159, 
167,168,175,189,202 

25.692,23 

ALINE WOLF 31.158.552/ 37,39,52,65,66,67,68,72,77,87 12.987,96 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 
 

 

 

 
 

Página 18 
 

De acordo com a Lei Municipal nº 1033/2010 de 10 de novembro de 2010. 

 

Diário Oficial Assinado Eletronicamente com Certificado Padrão ICP-
Brasil e Protocolado com Carimbo de Tempo SCT de acordo com a 

Medida Provisória 2200-2 do Art. 10º de 24.08.01 da ICP-Brasil 

Arquivo Assinado Digitalmente por JURACI GALLON.  
A Prefeitura Municipal de Céu Azul da garantia da autenticidade deste 

documento, desde que visualizado através de 
http://www.ceuazul.pr.gov.br no link Diário Oficial. 

DOS SANTOS 0001-56 ,99,109,123,125,127,128,130,
132,134,136,138,147,160,166,
170,180,185,188 

ANA ROSA 
BELTRAME 
DA SILVA 
COMERCIO 
DE 
EQUIPAMEN
TOS DE 
INFORMATIC
A 

24.895.221/
0001-33 

112,157,196, 1.232,10 

RYAN LEME 
PADILHA 

32.697.995/
0001-88 

01,04,08,22,25,26,27,28,34,35
,55,71,89,91,93,104,118,119,1
69,174,176, 
177, 178,181,182,186,191,200 

10.026,39 

VALOR TOTAL DO PROCESSO R$ 133.911,80       PAÇO 

MUNICIPAL, aos 18/07/2019 
 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 

 

HOMOLOGAÇÃO – TOMADA DE PREÇOS 
Nº 4/2019 

 
MUNICÍPIO DE CÉU AZUL 

HOMOLOGAÇÃO E ADJUDICAÇÃO 
 

 Tendo em vista os 
procedimentos nesta licitação, estarem em conformidade com 
o Edital, fica homologado o julgamento proferido pela 
Comissão de Licitação sobre a Licitação na modalidade de 
Tomada de Preços nº 4/2019, e a adjudicação do objeto desta 

licitação (Contratação de empresa para execução de obra de 
fechamento com cerca, alambrado e portão eletrônico do pátio 
de máquinas, conforme projetos.), em favor do(s) 
proponente(s) abaixo relacionado(s),  tudo conforme o 
constante no processo. 

PROPONENTE(S) CNPJ Lote 
Homologado 

VALOR 
R$ 

A. P. DALMAS E CIA LTDA 
- EPP 

15.247.155/0001-
02 

01 40.110,18 

PAÇO MUNICIPAL, aos 15/07/2019 
 
 

GERMANO BONAMIGO 
Prefeito Municipal 

http://www.ceuazul.pr.gov.br/

